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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 2,3?8 
De 19 de junho• de 1 978 

DispÕe sobre a autorização para a 
concessão de Subvenções Sociais , 
durante o exerc!cio de lCJ?f'., à En 
t:l.dadEll!l Esportivas, a dá owtras : 
provid6ncias,-

O PREFEITO DO MLNICfPIO DE ARARAQUARA 1 Estado de São 
Paulo, e de acordo CCJII o que decretou e cânare Municipal, em sessão extraor
dinária de 15 de junho de 1 978, pl'OIIulga a seguinte lei:-

Artigo lg • Fica o EXecutivo Municipal autorizado a 
ccncecler duranta o exercício de 1978, Subvenções Sociais, a Entidades Espor
t:ives, abaixo di~r:l.minadas e no total de Crt 400,000,00 (quatrocentos mil 
cruzeiros) .-

01, Associayão Ferroviária de Esportes 
02, Liga Areraquarense de Futebol 

a) Pare taxas de arl:d.tregens 
b) Para Manutenção 

03, L:l.ga Are:raquarenaa de Futebol de Salfo ' 
a) Para taxas de arbi tregene 

CR$ 
l68,DOO,OC 

:JO.oco,oc 
6,000,00 

10.000,00 
lO.OCO,OO 
7.000,00 

.,_~_( ,,;·· •' ,.<t:-:. 

04. · Associaç~ dos Cronistas Esportivos de Areraque:re 
05, Associaç3o'da JudÔ e Karat~ de Arárequara 
06. EllCA F .s, - Esquadrias !Jetálicae Cabrera E.C, Futebol 

de Salão 
07, Clube Frograaso de Voleibol 
08. Estrela Futebol Clube 

·'i. '-_-· ,. 09. P8Ínta:l.:res Esporte Clube de Are:requara 
lO, Gavião Futebol Clube 

s.ooc,oc 
s.ooo,oo 

19,000,00 
l9,CCC,OC 
19.000,00 
19 .ooo,oo 
19,000,00 
19,000,00 

~; . 

11. USina Temoio Futebol Clube 
•• 

A • 12. Sport:l.gg Banf"...ca A:raraquera ,,. 
. l3. Associay&oltll~ca Farrov±Ma 
Í4• S_,tana Futebol Clube 

.ç 
:." ... 

15, Esporte Clube Portuguesa de Ararequara 
is. e:eporte Clube Qu:l.tandinha 
1?. Dala Futebol Clube 
18. D'Stalo Esporte Clube 

9.000,00 
9.000,00 
9,000,00 
9,000,00 
9,000,00 

400.000,00 
........ II:I".DJ:l. 

Artigo 2C! - As Subvenções Sociais concedidas no ar!:!.· 
go anterior ee~ liberadas àe ant:l.dacles llenef'iciadas pelo eeu valor total -ll ou • parcelo, apÓs •an:l.feBtayão do Departamento ela Fazenda Municipel e CC! 

i i provado o CUIIIPrimanto das detenninayõea contidas nu Instruções 1/?2, de 18 

\ . / do da~ Paulo e do Decreto Municipal nll 3,9171 da 22 de julho de 1977.-. , Úl· 

l ~ .. t:: · e fevereiro de 19?2; 3/?4, de 24 de IJbril da 19?l; 1/78, de 213 de janeiro -, +. :. de 1976J 2/?S, de 7 de julho de 1976, do Eg~o Tribu"'al de Contas do Esta-

-•. > I 
(continua .... ) 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AHARAQUARA 
(cantinuação da Lei. nll 23?6, de 19/06/lE?S) 

Par&grafo Onieo - A exigência contida neste artigo po 
c:lerá eer diepensada1 deede que a entidade justifique os motivos, e os mB5mo-;, 
epóa enallsedos pele Alininistreção Municipel, sejam consideredoe procedentes.-

• Artigo 3" - As despesas decorTentes com a a>cecução -
desta lei, correrão por conta de dotação global consignada no orç!llllento muni 
cipal pare o exerCício de 19?8, e abaixo especificada: -.!A DA pESPESA- ce,rEGORIA ECCNOMICA 

·- 07 - DapiU'talllento de Educação, Cul turs, S~e El Promoção Social 
rE QfÇMIENT6AIA- 0?,06- Se;;lo ele Educação FÍsica e Desportos 

~- .Q! j .Q § ESPECIFicoc;o VJII..OR=Qf 
3 O O O • 00 DESPESAS CORRENTES 
3 2 O O • 00 TRiwsFER~CIAS CORRENTES 
3 2 1 O • 00 SubvençÕes Soctâis 400,000,00 ··=-,.=··=-
~r, DE TBASALHJ - g..ASSIFICAC~O FlNCICN.tll.. PROGRAMATICA 

::07- O&part1111ento c:le Educação, Cultura, Sa~de • Promoção Social tNW C!fCAMeNTAAIA - 07,06 - ee;;ão c:le Educação FÍsica e Desportos 
FLNC, f!!!.• Sua-PROG. PROJ,ATIV, ESPECIFIÇAÇ~ V.tii..OR-Cr! 
OS EOI.JCAÇ~ E Cl1. TlflA 
08 415 EDI..ICAÇ;!\0 F! SI CA E DESPORTOS 
08 48 031 ASSIST~CIA FINANCEIRA 
Os 415 0312 013 51tidac:les ESportivas 400.000,00 -·=·-·=--

Artigo 411 - Esta lei. entrará an vigor na data de sua 
publicação, rev191des as dl.eposições em .contrerio,-

PFEF'EITIJIA 00 Mt.Nic!PIO DE AAARAGIUARA, I!CB 19 (dezenove). 9e jumo de 1 9?8 
(11111 I'II:JVecentos e setenta e oito).- · 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data supra.-

Registrada às f'l=. n; 215 e 215 do livro competente n9 13,
PRCCESSO Nll 1881/58 - Jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 31/78 
Processo 42/78 


